
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.537, DE 11 DE SETEMBRO DE2023.

Dispôe sobre a alteração da denominação de

logradouro público municipal e dá outras
providências.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DÉ PEDRA PRETA.MT.

AOS ONZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FER DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. FeÍnando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-OOO Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.Sov.br - gabinête@pedrapreta mt'gov br

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições

que lhe são conferidas por lei.

Art. 1" A Rua 4, localizada no Bairro Jardim Morumbi 1, no município de Pedra Preta-MT,

passa a ser denominada de "Rua Antônio Borges de Oliveira"'

Art.2" Compete ao Executivo Municipal tornar pública a alteração da nomenclatura de

quê trata a presente Lei, registra-la nos seus sistemas, inserFlas nos mapas da cidade e promover a

colocação de placas com a nova denominação.

Art.3'Esta lei entra em vi8or na data de sua publicação'
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OECRETO NÔ 2.(}, OE 2023 - CONCEOER PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZOiITAL A SERVIDOR,À PUBLICA . ROSAIA DE OLIVEIRA
FRE]TAS

Matículá Adtni33ão lcâÍso Clôssê nivêl â progredir

01 155 Rosâna de Oliveira Freitas 23l l 2/1 SS3lAuriliêr Administrativo D/30 Ê/30

Art. ? O presente DecÍeto ênlla em vigor na dâtâ de sua publicaçáo

Pedra Preta, l'l de seiêmbro do 2023.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeitâ Munbpal

RegistEda nesla S€cretaria e

Publicada no Diário oficiâl da AUM-

LEI N'í.siII, DE 2023. OISPÔE SOBRE A ALTERAçÃO DA
DENOI'INAÇÀO DE LOGRÂDOURO PÚBLICO MU ICIPAL . RUA

FRÂNCISCO ALVES OA SILVA

DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispóê sobre a alteraÉo da denominação de logÉdouío público municipal

e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL OE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAIO GroSSO,

usando das atribuiçó€s quê ihê úo conferidâs por lei.

ÊAZ SABER OUE A CÀMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÍt. l' A Ruâ D, locâllzada no BaiÍÍo Jardim Morumbl, no municiplo

de Ped.a Prêla{lT, passa a sêrdonominada de "Rua Francisco Alves

da Sllve".

A.l. 2' Compete ao Erêcutivo Múnicipal tomar pÚblicâ â eltêraÉo da no-

menclatuía dê que tlata a prêsente Lei, registrâ-la nos seus sistemas

insed-hs nos mapâs dâ cidade ê promover a colocaÉo de plâcas com â

nova dênolninaçáo.

Art. 3' Esia lei entra em ügor nâ data de suâ publicâção.

GABII{ETE OA PREFEÍTA IIUIICIPAL DE PEDRA PRETA.IIT.

aos ot{zE olas Do raÊs DE sEÍEt BRO DO AltO OE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUzÂ

PÍêÍêita lrunicipal

LEI N'í.537, OE 2023. DISPOE SOBRE A ALÍERÂÇÃO DA
oENOi NAÇÃO DE LOGRAOOURO PUBLICO ilt N|C|PAL - RUA

ÀNTÔNIO BORGES DE OLIVEIRA

An. 2" Compêtê ao Executivo Municipal tomaÍ pública a altêraÉo da no-

menclafura de que trâta a presentê Lei, registraFla nos seus sistemas'

inserÊlas nos mapas da cidâde e pÍomover a colocaçâo de plac€s com a

nova dênominâÉo.

Aít, 3' Esta lei êntra em vigor na data de sua publicaÉo.

GABII{EÍE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA{T.

AOS ONZE OI,AS DO IIÊS DE SETET'BRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prsfcita ilunicipal

DECRÉTO N' 2,I0, FICA ABERTO CRÉD|TO ESPECIAL NO
oRçAMENTb ANUAL DO EXERC|CIO OE 2023.

DE 6 DE SETEI'BRO OE 2023.

Ficê abêrto Crédito êspecial no Orçamento Anual do exêrcicio de 2023'

A PREFEÍTA TIUNICIPAL DE PEDRA PRETA, ESÍAOO OE MAÍO

GROSSO, no usô das atribuiçôes que lhe sáo coníeridas poÍ Lei'

CONSIDERÂIDO a Lei no 1.532, de 6 de setembro de 2023.

Arl. 1" Ficâ abeÉo Credito Especial, no valor de R§ 650.000,00 (Seiscen-

tos e cinquenta mit reais), no Orçamento Anual do exercicio de 2023' para

Íeforç. da seguinle dotação.

Suplementaçáo

o9.ooo.oo.ooo.0o0o.o.@0. SECREÍARIA IIUNICIPAL DE CULTURA

ESP. E LAiTER

o9.0ol.oo.ooo.00oo.o.ü!0. SEGRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA

ESP. E LA,ZER

og.oo't .í 3.122.000í.í.Ol,l. AQUISIçÃO E DESAPROPRIAçÃO DE lMÓ-

vEls

619 - 4.4.90-61.OO.OO 25OO AOUISIÇÃO DE |MÔVEIS 650.000'00

Ar1. 2o Parâ cobenura do releddo credito licâ utilizâdo recurso proveniente

dê SupeÍávit Finânceiro, êm consonâhcia com disposto no art 43' § '1o in_

ciso I da Lei4.320/64.

AÍt.3n Ficâ altêrado o Plano Plurianual, a Lêi d€ Oi,êtÍitos Orçamêntá-

,ies a a Lol Orçamontária Anual para o oxercício orçam.ntário vigon_

tê, no3 ta7mos do crárito Adicional dê quê treta o art. lc dasta Lêi'

Art. 4o Este decrêto entÍa em ügor na dâta de sua publicaÉo.

Publlquê€e. Rêgistrê'sê. Cumpra-se.

DE 1,1 OE SETEMBRO OE 2023.

Dispõe sobre a altoraçáo da denominaçáo de logrâdouro público municipal

e dá oulras proüdéncias.

A PREFEITA MUNICIPAL OE PEDRA PRETA. EStAdO dE MAIO GrcSSO.

usando das atribuiçóes que lhe são conferidâs por lei-

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

A,t. í' A Rua 4, localizâda no EairYo Jardim Lorumbi í, no municlpio

de Pêdre Prota{T, pâ.3a a 3êr dênominade de "Rua Anlônlo Botgcs

de Ollvêlra".

diariomunacipal.org/muamm . www.âmm.org.br 333 Assinado Digitalmente

DE II DE SETEXBRO DE 2023.

Conceder Progrêssão Funcjonal Horizontal â seNidora publica.

A PREFEITA lrUNlClPl,ÀL OE PEDRA PRETA. T, Estado de Mato Grosso no uso de suas alibuiçóês legais;

OECRETA:

Aat. 10 Ficá concedida PíogÍessáo Funcional Honzontala servidora:


